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Ινφορmε Πυβλιχιτ〈ριο

ΧΡΕΧΙΣΠ χοmεmορα ανιϖερσ〈ριο 

δα Λει 6.530/78

Εm χοmεmοραο αο ανιϖερσ〈ριο δα Λει 
6.530/78, νο δια 12 δε mαιο, ο ΧΡΕΧΙΣΠ ρεαλιζου 
διϖερσασ ατιϖιδαδεσ αο λονγο δα λτιmα σεmανα. Υmα 
δελασ φοι α σολενιδαδε ονλινε (φοτο), θυε εντρεγου 
χερτι,χα⌡εσ α χορρετορεσ δε ιm⌠ϖεισ θυε ελαβοραm
Παρεχερεσ Τχνιχοσ δε Αϖαλιαο Μερχαδολ⌠γιχα
(ΠΤΑΜ) α εντιδαδεσ ε ⌠ργοσ πβλιχοσ χονϖενιαδοσ
χοm ο Χονσεληο. Σεσσεντα ε θυατρο προ,σσιοναισ
φοραm χοντεmπλαδοσ, ρεχεβενδο 86 δεχλαρα⌡εσ δο
Μινιστριο Πβλιχο δο Εσταδο δε ΣΠ, Dεπαρταmεντο
δε Πολχια Φεδεραλ ΣΠ, δοσ Χονσεληοσ Ρεγιοναισ δε 
Μεδιχινα ε Εδυχαο Φσιχα δε ΣΠ, ε δασ πρεφειτυρασ
δε ℑγυασ δε Σο Πεδρο, Αραατυβα, Γυαρυληοσ, Ριο
Χλαρο ε Σο Ροθυε.

Dεσδε θυε φοι χριαδο, εm 2016, ατ αγο−
ρα, ο Γρυπο δε Αϖαλιαδορεσ Μερχαδολ⌠γιχοσ
δο ΧΡΕΧΙΣΠ ϕ〈 εντρεγου 1.516 ΠΤΑΜσ αοσ 
χονϖενιαδοσ θυε, ηοϕε, τοταλιζαm 209. Σο 
1.519 χορρετορεσ ατυανδο ϖολυνταριαmεντε να 
ρεαλιζαο δεσσε τραβαληο.

Εm αγραδεχιmεντο πελασ χονθυιστασ δα
χατεγορια, ο Χονσεληο ταmβm προmοϖευ α
χελεβραο δε υmα mισσα, να Παρ⌠θυιαΑσσυν−
ο δε Νοσσα Σενηορα, χονδυζιδα πελο παδρε
ϑυαρεζ δε Χαστρο, ε πρεστιγιαδα πορ χορρετορεσ,
χονσεληειροσ ε φυνχιον〈ριοσ δα εντιδαδε.

Ε ενχερρανδο ασ χοmεmορα⌡εσ, υmα λιϖε χοm ο
Προφ. Λυιζ Αντονιο Σχαϖονε ϑρ. βρινδου οσ ινσχριτοσ
χοm υmα εξχελεντε εξπλαναο σοβρε ο παπελ δο
χορρετορ δε ιm⌠ϖεισ ε συα ρεσπονσαβιλιδαδε φρεντε αοσ
χλιεντεσ ε ◊ νεγοχιαο.

�Ασ φεστιϖιδαδεσ υνιραm τραβαληο, αγραδεχιmεν−
το ε απριmοραmεντο προ,σσιοναλ, θυε σο ϖαλορεσ
ινεστιm〈ϖεισ ◊ χαρρειρα δε τοδο χορρετορ. Σαβεmοσ
δα ιmπορτνχια δε χονταρmοσ χοm υmα προ,σσο
ρεγυλαmενταδα ε θυερεmοσ χοντινυαρ ατυανδο παρα
θυε ασ χονθυιστασ δα χατεγορια σε ρενοϖεm σεmπρε�,
χοmεντου ο πρεσιδεντε δο ΧΡΕΧΙΣΠ, ϑοσ Αυγυστο
ςιανα Νετο.

Παρα χοντατο χοm ο ΧΡΕΧΙΣΠ, αχεσσε ο λινκ:
ηττπσ://αππ.χρεχισπ.γοϖ.βρ/σιστεmασ/αγενδαmεντο/σαλασ−ϖιδεο−χονφερενχια/

NOTAS E INFORMAÇÕES

O
acirramento das divergências entre a in-
dústria do aço e a construção civil por 
causa dos preços de produtos siderúrgi
cos é consequência previsível do modo 
irresponsável  com  que  o  governo  do  

presidente Jair Bolsonaro trata de temas essenciais 
da  economia,  como  os  tributos.  Sem  nunca  ter  se  
empenhado numa reformulação do sistema tributá
rio, para dar-lhe funcionalidade e assegurar melhor 
distribuição de seu peso sobre os diferentes segmen-
tos da economia e da sociedade, Bolsonaro tem utili-
zado os tributos para beneficiar parte dos contribuin-
tes,  sem  atentar  para  perdas  de  outros.  Como  em  
muitos  assuntos,  Bolsonaro  age  apenas  de  acordo  
com seu interesse eleitoral, sem pensar no amanhã. 
Mas suas decisões têm consequências – e com fre-
quência elas têm sido danosas para o País.

A disputa entre siderúrgicas e empresas de cons-
trução é um caso exemplar. Informado por represen-
tantes da construção de que produtos siderúrgicos 
haviam subido muito, o que poderia colocar em risco 
a capacidade do setor de gerar empregos, Bolsonaro 
entendeu que precisava agir.

Trata-se, afinal, de um setor responsável por boa 
parte do emprego no País e o vigor de sua atividade 
tem contribuído para a relativa estabilidade dos indi-
cadores do mercado de trabalho. Em ano eleitoral, o 
eventual aumento da taxa de desemprego nos próxi
mos  meses  por  causa  de  problemas  de  custos  da  
indústria da construção prejudicaria fortemente as 
pretensões eleitorais de Bolsonaro, que desde sua 
posse só está preocupado com sua reeleição. O go-
verno decidiu então reduzir a tarifa de importação 
do aço, como noticiou o Estadão. Adicionalmente, 

a medida poderia propiciar algum alívio na inflação, 
outro fator  prejudicial às  pretensões eleitorais do  
presidente da República.

A  indústria  da  construção  comemorou  a  deci-
são. Mas a de aço se sentiu duramente prejudicada. 
Ela também tem grande peso na economia brasilei-
ra e compete interna e externamente com gigantes 
que atuam em escala global. Zerar a tarifa de produ-
tos importados beneficiaria fortemente os produ-
tores estrangeiros. Representantes do setor side-
rúrgico, por isso,  foram a Brasília e,  em  reuniões 
com autoridades da área econômica, a começar pe-
lo  ministro  Paulo  Guedes,  procuraram  mostrar-
lhes os efeitos negativos da medida.

Impostos  sobre  determinados  bens  ou  serviços  
têm sido reduzidos ou aumentados pelo governo fe-
deral como meio para reduzir preços, bem como para 
aliviar ou aumentar pressões sobre determinados gru-
pos de contribuintes. Não se conhece a lógica dessas 
medidas, se ela existe, mas seus impactos são na maio-
ria previsíveis, e nem sempre na direção imaginada 
pelo governo. A tributação sobre combustíveis tem 
sido alterada para conter seus preços, mas estes conti-
nuam a subir, pois, como no caso do aço, muitos ou-
tros fatores os pressionam. Medidas compensatórias 
para evitar perdas de receita que ameacem as contas 
fiscais nem sempre são adotadas. E, agora, o governo 
alimenta disputas entre setores empresariais. O País 
não ganha com essa forma de agir do presidente.l
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Um governo que 
alimenta conflitos

ANTONIO TEMÓTEO 
BRASÍLIA 

Depois  dos  funcionários  do  
Banco Central (BC), em greve 
desde o dia 3, os servidores do 
Tesouro Nacional podem tam-
bém paralisar as atividades. A 
categoria decidiu ontem, em as-
sembleia, que vai parar na próxi
ma terçafeira, para decidir os 
próximos passos  da  mobiliza-
ção. Às 14h desse dia, nova as-

sembleia definirá se será decre-
tada uma greve.

Na terçafeira, também cruza-
rão os braços os analistas de co-
mércio exterior e os especialis-
tas em políticas públicas e ges-
tão, além da carreira de planeja-
mento e Orçamento.

Os  servidores  do  BC  plei-
teiam  um  reajuste  salarial  de  
28%. O BC chegou a enviar ao 
Ministério da Economia um pe-
dido de aumento de 22% para 
seus  técnicos  e  analistas,  de  

69,6%  para  os  diretores  e  de  
78,53% para o presidente da au-
tarquia. Sob pressão, o BC reti-
rou a solicitação no mesmo dia. 
Segundo o BC, o motivo do re-
cuo  foram  “inconsistências”  
no texto. A reportagem apurou 
que a proposta causou mal-es-
tar no Ministério da Economia.

ANALISTAS  DE  COMÉRCIO.  Se-
gundo o presidente da Associa-
ção de Analistas de Comércio 
Exterior  (AACE),  Guilherme  

Rosa, a categoria está em ope-
raçãopadrão desde 2 maio e a 
mobilização tem afetado diver-
sas atividades.

Além da paralisação de ter-
çafeira, a categoria cruzará os 
braços  no  dia  24  e  fará  nova  
assembleia no dia 27 para defi-
nir os passos seguintes.

“Houve atraso na divulgação 
dos  dados  da  balança  comer-
cial e na emissão das licenças 
de importação, com um atraso 
de 15 dias. As licenças eram ex-

pedidas em até um dia. Isso aca-
ba  represando  importações  
diárias  de  US$  100  milhões”,  
disse Rosa. “A gente espera al-
guma negociação com o gover-
no. Nossa principal queixa é de 
que não há nenhuma negocia-
ção.  Estamos  preocupados  
com a atratividade no serviço 
público.  O  governo  permite  
um processo inflacionário ace-
lerado para garantir superávit 
orçamentário. Mas os servido-
res públicos pagam a conta.” l

Sem entender a complexidade do sistema

tributário, Bolsonaro beneficia alguns

setores da economia, mas prejudica outros

Depois do BC, servidores do Tesouro podem iniciar greve
Funcionalismo Pressão por aumento

RIO 

Os  funcionários  da  Comis-
são  de  Valores  Mobiliários  
(CVM) pediram que o gover-
no dê isonomia para todos os 
trabalhadores do “núcleo fi-
nanceiro” do governo fede-
ral  em  eventuais  propostas  
de reajustes ou de reestrutu-
ração de carreiras. 

A manifestação dos funcio-
nários do órgão, responsável 
por regular o mercado finan-

ceiro, ocorre após ter vindo a pú
blico proposta do  Banco Cen-
tral (depois descartada) preven-
do reajuste de 22% para técni
cos e analistas da autarquia. 

Em carta, os 15 superintenden-
tes da CVM destacam “preocu-
pação com qualquer tentativa de 
tratamento  diferenciado  entre  
as carreiras do serviço público, 
especialmente as que compõem 
núcleos com instituições cujos 
mandatos são complementares, 
como as que integram o Núcleo 
Financeiro”. l VINICIUS NEDER

Equipe da CVM pede
isonomia em reajustes

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SÁBADO, 14 DE MAIO DE 2022

O ESTADO DE S. PAULO

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em  
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE
No uso de suas atribuições os coordenadores da Secretaria Geral do SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES 
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, senhores Wagner Fajardo Pereira, Altino de Melo Prazeres 
Júnior e Camila Ribeiro Duarte Lisboa convocam todos os funcionários da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – METRÔ para Assembleia Geral Extraordinária Permanente a ser realizada no dia 17 de 
maio de 2022, na Sede do Sindicato à Rua Serra de Japi, 31, Tatuapé, São Paulo, de forma híbrida (presencial 
e virtual), em primeira convocação às 18h00min, desde que alcançado o quorum de 50% (cinqüenta por 
cento) mais 1(um) dos membros da categoria proissional, e em segunda convocação com todos os que par-
ticiparem, com a VOTAÇÃO na modalidade on-line até as 21h00min, devendo o período da votação on-line a 
ser avaliado pela parte presencial da assembleia, com objetivo de deliberar sobre: 1) Desdobramentos da 
Campanha Salarial; 2) GREVE a partir da zero hora de 18 de maio de 2022.

São Paulo, 14 de maio de 2022.
Wagner Fajardo Pereira

Altino de Melo Prazeres Júnior
Camila Ribeiro Duarte Lisboa

Coordenadores da Secretaria Geral do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes  
Metroviários e em Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo
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Ασνεωσλεττερσ σοεξχελεντεσ
παραγερενχιαρ οχονσυmοδασ
νοτχιασ!Ατυαλmεντεα
mεληορ φορmαδεοτιmιζαρ α
θυαντιδαδεδε ινφορmα⌡εσ
θυενοσχερχαm.
DανιελΜαρτινσ δε Βαρροσ, πσιθυιατρα ε χολυνιστα δο Εσταδο

Νεωσλεττερσ

ΑΙΝDΑ Ν℘Ο ⊃ ΑΣΣΙΝΑΝΤΕ? ΛΙΓΥΕ: 0800 770 2166
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Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.
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Edital de Segunda Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Edital de Segunda Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Edital de Segunda Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Edital de Segunda Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª Emissão, em Série Única, Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª Emissão, em Série Única, Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª Emissão, em Série Única, Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª Emissão, em Série Única, 
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Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da série única 84ª (octogésima Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da série única 84ª (octogésima Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da série única 84ª (octogésima Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da série única 84ª (octogésima 
quarta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“quarta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“quarta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“quarta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de Titulares de Titulares de Titulares de 
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(“(“(“(“CVMCVMCVMCVM”), nº 625, de 14 de maio de 2020, conforme alterada (“”), nº 625, de 14 de maio de 2020, conforme alterada (“”), nº 625, de 14 de maio de 2020, conforme alterada (“”), nº 625, de 14 de maio de 2020, conforme alterada (“Instrução CVM 625Instrução CVM 625Instrução CVM 625Instrução CVM 625”), e do §2º do artigo ”), e do §2º do artigo ”), e do §2º do artigo ”), e do §2º do artigo 
124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 6.404Lei 6.404Lei 6.404Lei 6.404”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação ”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação ”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação ”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGTCRAAGTCRAAGTCRAAGTCRA”), a realizar-se no dia 23 de maio de 2022, às ”), a realizar-se no dia 23 de maio de 2022, às ”), a realizar-se no dia 23 de maio de 2022, às ”), a realizar-se no dia 23 de maio de 2022, às 
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da AGTCRA (conforme definida abaixo); e da AGTCRA (conforme definida abaixo); e da AGTCRA (conforme definida abaixo); e da AGTCRA (conforme definida abaixo); e (ii)(ii)(ii)(ii) a autorização expressa para que sejam  a autorização expressa para que sejam  a autorização expressa para que sejam  a autorização expressa para que sejam (a)(a)(a)(a) celebrados e,  celebrados e,  celebrados e,  celebrados e, 
conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos, documentos, contratos e notificações, inclusive conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos, documentos, contratos e notificações, inclusive conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos, documentos, contratos e notificações, inclusive conforme o caso, registrados quaisquer instrumentos, documentos, contratos e notificações, inclusive 
aditamentos aos Documentos da Operação (conforme definidos no Termo de Securitização), para constar aditamentos aos Documentos da Operação (conforme definidos no Termo de Securitização), para constar aditamentos aos Documentos da Operação (conforme definidos no Termo de Securitização), para constar aditamentos aos Documentos da Operação (conforme definidos no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (b)(b)(b)(b) praticados,  praticados,  praticados,  praticados, 
pelo Agente Fiduciário e Emissora, todos os demais atos necessários ou úteis ao cumprimento das pelo Agente Fiduciário e Emissora, todos os demais atos necessários ou úteis ao cumprimento das pelo Agente Fiduciário e Emissora, todos os demais atos necessários ou úteis ao cumprimento das pelo Agente Fiduciário e Emissora, todos os demais atos necessários ou úteis ao cumprimento das 
deliberações aprovadas. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os deliberações aprovadas. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os deliberações aprovadas. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os deliberações aprovadas. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Informações Gerais aos Titulares de CRA: Informações Gerais aos Titulares de CRA: Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) (i) (i) (i) A Emissora ressalta que a AGTCRA, em segunda convocação, será instalada com a presença de A Emissora ressalta que a AGTCRA, em segunda convocação, será instalada com a presença de A Emissora ressalta que a AGTCRA, em segunda convocação, será instalada com a presença de A Emissora ressalta que a AGTCRA, em segunda convocação, será instalada com a presença de 
qualquer número de Titulares dos CRA, conforme Cláusula 12.5 do Termo de Securitização, sendo qualquer número de Titulares dos CRA, conforme Cláusula 12.5 do Termo de Securitização, sendo qualquer número de Titulares dos CRA, conforme Cláusula 12.5 do Termo de Securitização, sendo qualquer número de Titulares dos CRA, conforme Cláusula 12.5 do Termo de Securitização, sendo 
que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis que, para a aprovação das matérias descritas na Ordem do Dia, serão necessários votos favoráveis 
dos titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos de CRA  dos titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos de CRA  dos titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos de CRA  dos titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos de CRA  
em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme Cláusula 12.9.1 do Termo de  em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme Cláusula 12.9.1 do Termo de  em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme Cláusula 12.9.1 do Termo de  em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme Cláusula 12.9.1 do Termo de  
Securitização. Securitização. Securitização. Securitização. (ii) (ii) (ii) (ii) Nos termos do artigo 4º, § 1º, da Instrução CVM 625, o Titular de CRA que pretender Nos termos do artigo 4º, § 1º, da Instrução CVM 625, o Titular de CRA que pretender Nos termos do artigo 4º, § 1º, da Instrução CVM 625, o Titular de CRA que pretender Nos termos do artigo 4º, § 1º, da Instrução CVM 625, o Titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo  participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo  participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo  participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo  
até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA, preferencialmente. Será admitida a apresentação  até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA, preferencialmente. Será admitida a apresentação  até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA, preferencialmente. Será admitida a apresentação  até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA, preferencialmente. Será admitida a apresentação  
dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio 
de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, § 3º, da Instrução CVM 625. de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, § 3º, da Instrução CVM 625. de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, § 3º, da Instrução CVM 625. de plataforma eletrônica, conforme previsto no artigo 4º, § 3º, da Instrução CVM 625. (iii) (iii) (iii) (iii) Observado o Observado o Observado o Observado o 
disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA disposto na Instrução CVM 625, e, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br 
e e e e spestruturacao@simplificpavarini.com.br, cópia dos seguintes documentos: spestruturacao@simplificpavarini.com.br, cópia dos seguintes documentos: spestruturacao@simplificpavarini.com.br, cópia dos seguintes documentos: spestruturacao@simplificpavarini.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. 1. 1. 1. quando pessoa física, quando pessoa física, quando pessoa física, quando pessoa física, 
documento de identidade; documento de identidade; documento de identidade; documento de identidade; 2. 2. 2. 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; comprovem a representação do Titular de CRA; comprovem a representação do Titular de CRA; comprovem a representação do Titular de CRA; 3. 3. 3. 3. se fundos de investimento: cópia do último regulamento se fundos de investimento: cópia do último regulamento se fundos de investimento: cópia do último regulamento se fundos de investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e societária outorgando poderes de representação; e societária outorgando poderes de representação; e societária outorgando poderes de representação; e 4. 4. 4. 4. quando for representado por procurador, tão somente quando for representado por procurador, tão somente quando for representado por procurador, tão somente quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e documento de identidade do a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e documento de identidade do a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e documento de identidade do a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC e documento de identidade do 
outorgado, obedecidas as condições legais. outorgado, obedecidas as condições legais. outorgado, obedecidas as condições legais. outorgado, obedecidas as condições legais. (iv) (iv) (iv) (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. (v) (v) (v) (v) Os documentos relacionados às matérias Os documentos relacionados às matérias Os documentos relacionados às matérias Os documentos relacionados às matérias 
constantes deste Edital estarão disponíveis aos Titulares de CRA no endereço da Emissora na internet constantes deste Edital estarão disponíveis aos Titulares de CRA no endereço da Emissora na internet constantes deste Edital estarão disponíveis aos Titulares de CRA no endereço da Emissora na internet constantes deste Edital estarão disponíveis aos Titulares de CRA no endereço da Emissora na internet 
https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, (inserir “Olfar” em “Buscar Empresas, Série, Cetip” e clicar na linha https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, (inserir “Olfar” em “Buscar Empresas, Série, Cetip” e clicar na linha https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, (inserir “Olfar” em “Buscar Empresas, Série, Cetip” e clicar na linha https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, (inserir “Olfar” em “Buscar Empresas, Série, Cetip” e clicar na linha 
da emissão nº “84ª” e, então, localizar o documento desejado), incluindo o modelo de instrução de voto a da emissão nº “84ª” e, então, localizar o documento desejado), incluindo o modelo de instrução de voto a da emissão nº “84ª” e, então, localizar o documento desejado), incluindo o modelo de instrução de voto a da emissão nº “84ª” e, então, localizar o documento desejado), incluindo o modelo de instrução de voto a 
distância e o documento contendo a proposta completa de adequação da garantia de Cessão Fiduciária distância e o documento contendo a proposta completa de adequação da garantia de Cessão Fiduciária distância e o documento contendo a proposta completa de adequação da garantia de Cessão Fiduciária distância e o documento contendo a proposta completa de adequação da garantia de Cessão Fiduciária 
de Recebíveis (conforme definida no Termo de Securitização) apresentada pela Devedora (“de Recebíveis (conforme definida no Termo de Securitização) apresentada pela Devedora (“de Recebíveis (conforme definida no Termo de Securitização) apresentada pela Devedora (“de Recebíveis (conforme definida no Termo de Securitização) apresentada pela Devedora (“Proposta Proposta Proposta Proposta 
da AGTCRAda AGTCRAda AGTCRAda AGTCRA”). ”). ”). ”). 2. Admissão de Instrução de Voto a Distância  (i) 2. Admissão de Instrução de Voto a Distância  (i) 2. Admissão de Instrução de Voto a Distância  (i) 2. Admissão de Instrução de Voto a Distância  (i) O Titular de CRA poderá exercer O Titular de CRA poderá exercer O Titular de CRA poderá exercer O Titular de CRA poderá exercer 
seu direito de voto a distância por meio do preenchimento da instrução de voto à distância (“Instrução seu direito de voto a distância por meio do preenchimento da instrução de voto à distância (“Instrução seu direito de voto a distância por meio do preenchimento da instrução de voto à distância (“Instrução seu direito de voto a distância por meio do preenchimento da instrução de voto à distância (“Instrução 
de Voto a Distância”), o qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora de Voto a Distância”), o qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora de Voto a Distância”), o qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora de Voto a Distância”), o qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora 
indicado acima. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível:  indicado acima. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível:  indicado acima. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível:  indicado acima. Para que a Instrução de Voto a Distância seja considerada válida, é imprescindível:  
(i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa 
do Titular de CRA e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, bem como indicação do Titular de CRA e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, bem como indicação do Titular de CRA e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, bem como indicação do Titular de CRA e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ, conforme o caso, bem como indicação 
de endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância de endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância de endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância de endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto a Distância 
do Titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente.  do Titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente.  do Titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente.  do Titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente.  
A Emissora exigirá que as Instruções de Voto a Distância sejam rubricadas e assinadas com a certificação A Emissora exigirá que as Instruções de Voto a Distância sejam rubricadas e assinadas com a certificação A Emissora exigirá que as Instruções de Voto a Distância sejam rubricadas e assinadas com a certificação A Emissora exigirá que as Instruções de Voto a Distância sejam rubricadas e assinadas com a certificação 
digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade, conforme § 2º do artigo digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade, conforme § 2º do artigo digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade, conforme § 2º do artigo digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade, conforme § 2º do artigo 
8º da Instrução CVM nº 625/2020.  8º da Instrução CVM nº 625/2020.  8º da Instrução CVM nº 625/2020.  8º da Instrução CVM nº 625/2020.  (ii) (ii) (ii) (ii) Será aceita a Instrução de Voto a Distância que for enviada Será aceita a Instrução de Voto a Distância que for enviada Será aceita a Instrução de Voto a Distância que for enviada Será aceita a Instrução de Voto a Distância que for enviada 
com ao menos 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGTCRA, juntamente com os com ao menos 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGTCRA, juntamente com os com ao menos 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGTCRA, juntamente com os com ao menos 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGTCRA, juntamente com os 
documentos listados no documentos listados no documentos listados no documentos listados no item 1. (iii) acima, aos cuidados da Emissora e do Agente Fiduciário, para os item 1. (iii) acima, aos cuidados da Emissora e do Agente Fiduciário, para os item 1. (iii) acima, aos cuidados da Emissora e do Agente Fiduciário, para os item 1. (iii) acima, aos cuidados da Emissora e do Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br. e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br. e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br. e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br. (vi) (vi) (vi) (vi) Os Titulares de  Os Titulares de  Os Titulares de  Os Titulares de  
CRA que fizerem o envio da Instrução de Voto a Distância acima mencionada e esta for considerada CRA que fizerem o envio da Instrução de Voto a Distância acima mencionada e esta for considerada CRA que fizerem o envio da Instrução de Voto a Distância acima mencionada e esta for considerada CRA que fizerem o envio da Instrução de Voto a Distância acima mencionada e esta for considerada 
válida serão considerados presentes na AGTCRA ainda que não acessem o link para participação digital válida serão considerados presentes na AGTCRA ainda que não acessem o link para participação digital válida serão considerados presentes na AGTCRA ainda que não acessem o link para participação digital válida serão considerados presentes na AGTCRA ainda que não acessem o link para participação digital 
da AGTCRA, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de da AGTCRA, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de da AGTCRA, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de da AGTCRA, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de 
envio da Instrução de Voto a Distância de forma prévia pelo Titular de CRA ou por seu representante legal  envio da Instrução de Voto a Distância de forma prévia pelo Titular de CRA ou por seu representante legal  envio da Instrução de Voto a Distância de forma prévia pelo Titular de CRA ou por seu representante legal  envio da Instrução de Voto a Distância de forma prévia pelo Titular de CRA ou por seu representante legal  
com a posterior participação da AGTCRA via acesso ao link, caso o Titular de CRA queira, poderá com a posterior participação da AGTCRA via acesso ao link, caso o Titular de CRA queira, poderá com a posterior participação da AGTCRA via acesso ao link, caso o Titular de CRA queira, poderá com a posterior participação da AGTCRA via acesso ao link, caso o Titular de CRA queira, poderá 
votar na AGTCRA, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado São Paulo,  votar na AGTCRA, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado São Paulo,  votar na AGTCRA, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado São Paulo,  votar na AGTCRA, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado São Paulo,  
14 de maio de 2022. 14 de maio de 2022. 14 de maio de 2022. 14 de maio de 2022. Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Cristian de Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Cristian de Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Cristian de Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Cristian de 
Almeida Fumagalli - Almeida Fumagalli - Almeida Fumagalli - Almeida Fumagalli - Diretor de Relações com InDiretor de Relações com InDiretor de Relações com InDiretor de Relações com Investidores.vestidores.vestidores.vestidores.

CNPJ 60.701.190/0001-04  NIRE 35300023978
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE JANEIRO DE 2022

DATA, HORA E LOCAL: Em 27.01.2022, às 11h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco -  
Secretária. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação 
conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Eleitos 
Diretores: (i) BEATRIZ COUTO DELLEVEDOVE BERNARDI, brasileira, casada, administradora de empresas, 
RG SSP/SP 244627320, CPF 290.191.808-51, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Egydio, 8.º andar Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e (ii) FABIO BRUGGIONI, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 12º andar - Laranja, Torre WMS, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902, ambos eleitos para o mandato trienal em curso, que vigorará até a posse dos 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022. 2. Registrado que os diretores eleitos (i) apresentaram os 
documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 
146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram 
arquivados na sede da Companhia; e (ii) serão investidos após homologação de sua eleição pelo Banco 
Central do Brasil. 3. Registrada a atribuição da responsabilidade pela área de arrendamento mercantil -  
Resolução CMN 4.977/21 ao Diretor Rodnei Bernardino de Souza, desde 01.01.2022. 4. Registrado, 
ainda, que os demais cargos da Diretoria e as atribuições de responsabilidades não sofreram alterações. 
ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. 
São Paulo (SP), 27 de janeiro de 2022. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco - 
Secretária. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva Carvalho e Tatiana Grecco - Diretores. 
Certiicamos ser a presente cópia iel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 27 de janeiro 
de 2022. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. JUCESP - Registro  
nº 232.230/22-5, em 10.05.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Itaú Unibanco S.A.

Banco Itaucard S.A.Banco Itaucard S.A.Banco Itaucard S.A.Banco Itaucard S.A.
CNPJ 17.192.451/0001-70                                                                                                                            NIRE 35300176871CNPJ 17.192.451/0001-70                                                                                                                            NIRE 35300176871CNPJ 17.192.451/0001-70                                                                                                                            NIRE 35300176871CNPJ 17.192.451/0001-70                                                                                                                            NIRE 35300176871

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE JANEIRO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE JANEIRO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE JANEIRO DE 2022ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27 DE JANEIRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL:DATA, HORA E LOCAL:DATA, HORA E LOCAL:DATA, HORA E LOCAL: Em 27.1.2022, às 11h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo  Em 27.1.2022, às 11h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo  Em 27.1.2022, às 11h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo  Em 27.1.2022, às 11h30, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 7º andar, parte, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Setubal, 7º andar, parte, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Setubal, 7º andar, parte, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). Setubal, 7º andar, parte, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA:MESA:MESA:MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; e  Renato da Silva Carvalho - Presidente; e  Renato da Silva Carvalho - Presidente; e  Renato da Silva Carvalho - Presidente; e 
Tatiana Grecco - Secretária. Tatiana Grecco - Secretária. Tatiana Grecco - Secretária. Tatiana Grecco - Secretária. QUORUM:QUORUM:QUORUM:QUORUM: Totalidade do capital social.  Totalidade do capital social.  Totalidade do capital social.  Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO:EDITAL DE CONVOCAÇÃO:EDITAL DE CONVOCAÇÃO:EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a  Dispensada a  Dispensada a  Dispensada a 
publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:    
1. Eleito Diretor Presidente 1. Eleito Diretor Presidente 1. Eleito Diretor Presidente 1. Eleito Diretor Presidente FABIO BRUGGIONI, FABIO BRUGGIONI, FABIO BRUGGIONI, FABIO BRUGGIONI, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 
207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 207137067, CPF 266.193.038-89, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, 12º andar - Laranja, Torre WMS, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, no mandato trienal em curso, que 100, 12º andar - Laranja, Torre WMS, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, no mandato trienal em curso, que 100, 12º andar - Laranja, Torre WMS, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, no mandato trienal em curso, que 100, 12º andar - Laranja, Torre WMS, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, no mandato trienal em curso, que 
vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022. 1.1. Registrado que o Diretor eleito: vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022. 1.1. Registrado que o Diretor eleito: vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022. 1.1. Registrado que o Diretor eleito: vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2022. 1.1. Registrado que o Diretor eleito: 
(i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade 
previstas nos artigos 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do previstas nos artigos 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do previstas nos artigos 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do previstas nos artigos 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do 
Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e a declaração de desimpedimento, documentos esses arquivados Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e a declaração de desimpedimento, documentos esses arquivados Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e a declaração de desimpedimento, documentos esses arquivados Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e a declaração de desimpedimento, documentos esses arquivados 
na sede social; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). na sede social; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). na sede social; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). na sede social; e (ii) será investido após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 
2. Registrada a destituição do Diretor Presidente 2. Registrada a destituição do Diretor Presidente 2. Registrada a destituição do Diretor Presidente 2. Registrada a destituição do Diretor Presidente CARLOS RODRIGO FORMIGARICARLOS RODRIGO FORMIGARICARLOS RODRIGO FORMIGARICARLOS RODRIGO FORMIGARI, que permanecerá em , que permanecerá em , que permanecerá em , que permanecerá em 
seu cargo até a posse de Fabio Bruggioni. 2.1. Em consequência, transferidas as responsabilidades por (i) seu cargo até a posse de Fabio Bruggioni. 2.1. Em consequência, transferidas as responsabilidades por (i) seu cargo até a posse de Fabio Bruggioni. 2.1. Em consequência, transferidas as responsabilidades por (i) seu cargo até a posse de Fabio Bruggioni. 2.1. Em consequência, transferidas as responsabilidades por (i) 
Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento - Resolução CMN 2.212/95; (ii) Contas de Depósitos - Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento - Resolução CMN 2.212/95; (ii) Contas de Depósitos - Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento - Resolução CMN 2.212/95; (ii) Contas de Depósitos - Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento - Resolução CMN 2.212/95; (ii) Contas de Depósitos - 
Resolução CMN 4.753/19; (iii) Cumprimento das Normas Relativas a Conta de Pagamento - Circular BACEN Resolução CMN 4.753/19; (iii) Cumprimento das Normas Relativas a Conta de Pagamento - Circular BACEN Resolução CMN 4.753/19; (iii) Cumprimento das Normas Relativas a Conta de Pagamento - Circular BACEN Resolução CMN 4.753/19; (iii) Cumprimento das Normas Relativas a Conta de Pagamento - Circular BACEN 
3.680/13; (iv) Diretor Responsável pelo Compartilhamento Open Banking - Resolução Conjunta 1/20; e (v) 3.680/13; (iv) Diretor Responsável pelo Compartilhamento Open Banking - Resolução Conjunta 1/20; e (v) 3.680/13; (iv) Diretor Responsável pelo Compartilhamento Open Banking - Resolução Conjunta 1/20; e (v) 3.680/13; (iv) Diretor Responsável pelo Compartilhamento Open Banking - Resolução Conjunta 1/20; e (v) 
Procedimentos para Autorização e Cancelamento de Autorização de Débitos em Conta de Depósitos e em Procedimentos para Autorização e Cancelamento de Autorização de Débitos em Conta de Depósitos e em Procedimentos para Autorização e Cancelamento de Autorização de Débitos em Conta de Depósitos e em Procedimentos para Autorização e Cancelamento de Autorização de Débitos em Conta de Depósitos e em 
Conta-Salário - Res. CMN 4.790/20, de Carlos Rodrigo Formigari para Fabio Bruggioni, sendo que, até a sua Conta-Salário - Res. CMN 4.790/20, de Carlos Rodrigo Formigari para Fabio Bruggioni, sendo que, até a sua Conta-Salário - Res. CMN 4.790/20, de Carlos Rodrigo Formigari para Fabio Bruggioni, sendo que, até a sua Conta-Salário - Res. CMN 4.790/20, de Carlos Rodrigo Formigari para Fabio Bruggioni, sendo que, até a sua 
investidura, tais responsabilidades serão mantidas com Carlos Rodrigo Formigari. 3. Registrada a atribuição investidura, tais responsabilidades serão mantidas com Carlos Rodrigo Formigari. 3. Registrada a atribuição investidura, tais responsabilidades serão mantidas com Carlos Rodrigo Formigari. 3. Registrada a atribuição investidura, tais responsabilidades serão mantidas com Carlos Rodrigo Formigari. 3. Registrada a atribuição 
de responsabilidade por Área de Arrendamento Mercantil - Res. CMN 4.977/21 para o Rodnei Bernardino de  de responsabilidade por Área de Arrendamento Mercantil - Res. CMN 4.977/21 para o Rodnei Bernardino de  de responsabilidade por Área de Arrendamento Mercantil - Res. CMN 4.977/21 para o Rodnei Bernardino de  de responsabilidade por Área de Arrendamento Mercantil - Res. CMN 4.977/21 para o Rodnei Bernardino de  
Souza, desde 1.1.2022. 4. Por !m, registrado que os demais cargos da Diretoria e as demais atribuições de Souza, desde 1.1.2022. 4. Por !m, registrado que os demais cargos da Diretoria e as demais atribuições de Souza, desde 1.1.2022. 4. Por !m, registrado que os demais cargos da Diretoria e as demais atribuições de Souza, desde 1.1.2022. 4. Por !m, registrado que os demais cargos da Diretoria e as demais atribuições de 
responsabilidades não sofreram alterações. responsabilidades não sofreram alterações. responsabilidades não sofreram alterações. responsabilidades não sofreram alterações. ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata 
que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de janeiro de 2022. Renato da Silva Carvalho -  que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de janeiro de 2022. Renato da Silva Carvalho -  que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de janeiro de 2022. Renato da Silva Carvalho -  que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 27 de janeiro de 2022. Renato da Silva Carvalho -  
Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. AcionistasAcionistasAcionistasAcionistas: Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva : Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva : Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva : Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Renato da Silva 
Carvalho e Tatiana Grecco - Diretores; e Itaú Corretora de Valores S.A. (aa) Leonard Bruno Linnet e Badi Maani Carvalho e Tatiana Grecco - Diretores; e Itaú Corretora de Valores S.A. (aa) Leonard Bruno Linnet e Badi Maani Carvalho e Tatiana Grecco - Diretores; e Itaú Corretora de Valores S.A. (aa) Leonard Bruno Linnet e Badi Maani Carvalho e Tatiana Grecco - Diretores; e Itaú Corretora de Valores S.A. (aa) Leonard Bruno Linnet e Badi Maani 
Shaikhzadeh - Diretores. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo Shaikhzadeh - Diretores. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo Shaikhzadeh - Diretores. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo Shaikhzadeh - Diretores. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo 
(SP), 27 de janeiro de 2022. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. JUCESP - (SP), 27 de janeiro de 2022. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. JUCESP - (SP), 27 de janeiro de 2022. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. JUCESP - (SP), 27 de janeiro de 2022. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Tatiana Grecco - Secretária. JUCESP - 
Registro nº 232.232/22-2, em 10.05.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Registro nº 232.232/22-2, em 10.05.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Registro nº 232.232/22-2, em 10.05.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Registro nº 232.232/22-2, em 10.05.2022 (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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